
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 764/2004 
( INDICA AO PODER EXECUTIVO, QUE INSTALE 
REDUTORES DE VELOCIDADE DO TIPO 
TACHÃO, NA RUA TIBAGI, PRÓXIMO AO 
PRÉDIO ONDE ESTÁ INSTALADO O DER). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que a instalação de redutores de 

velocidade é de extrema necessidade em algumas vias públicas, uma vez que 
a velocidade empregada por alguns condutores de veículo pode ocasionar 
diversos acidentes; 

 
CONSIDERANDO que na Rua Tibagi, próximo ao 

prédio onde está instalado o DER, a alta velocidade promovida por alguns 
condutores de veículos está causando insegurança aos moradores daquela 
localidade, sendo assim, necessária a instalação de redutores de velocidade. 

 
Desta forma, INDICO À MESA, na forma regimental, 

que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria, realize 
estudos no sentido de serem instalados redutores de velocidade do tipo 
“tachão”, na via pública mencionada, como forma de sanar a insegurança 
daqueles moradores. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 06 de Setembro de 
2004. 

 
 
SILVIO CARVALHO DE SOUZA 
SILVÃO 
VEREADOR 
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